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PARECER

 

Mensagem n.º 8.568/2020

 

Proposição n.º   068/2020

                                                   

O Chefe do Poder Executivo Estadual remete à apreciação desta Assembleia Legislativa projeto de lei,
por intermédio da , de 01 de dezembro de 2020, que dispõe sobre a criação doMensagem n.º 8.568 “
Programa Cientista – chefe, no âmbito da Administração Pública Estadual, que será coordenado pela
Fundação Cearense de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico – Funcap.”

 

Em justificativa à propositura, o Exmo. Sr. Governador apresenta as seguintes razões:

 

O referido Programa, segundo o Projeto, será composto por equipes
coordenadas por um Cientista-chefe, definido segundo critérios como produção
científica, formação e ligação com núcleos de pesquisa de alto nível de
instituições cearenses.

 

O seu objetivo é unir o meio acadêmico e a gestão pública. Por seu intermédio,
equipes de pesquisadores trabalharão nas secretarias ou órgãos mais
estratégicos do governo do Estado para identificar soluções de ciência,
tecnologia e inovação que poderão ser implantadas para melhorar os serviços e,
desta forma, dar mais qualidade de vida para a população.
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É o relatório. Passo a opinar.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Constituição Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.° 389 de 11/12/96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):
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IV - ao Governador do Estado;

 

Pelo exposto, a iniciativa de leis envolvendo matérias como a ora apresentada é da competência privativa
do Poder Executivo, posto tratar-se da organização administrativa do ente federado e de seus respectivos
órgãos.

 

Ademais, a Constituição Federal atribui aos Estados-membros competência para dispor sobre ciência,
tecnologia e pesquisa em concorrência com a União e o Distrito Federal, como se vê, :in verbis

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente
sobre:

 IX - educação, cultura, ensino, desporto, , , , desenvolvimento eciência tecnologia pesquisa
inovação;

 

Compete, pois, constitucionalmente ao Estado, promover e incentivar o desenvolvimento científico, a
pesquisa, e a capacitação tecnológica, sendo, inclusive, facultado aos Estados e ao Distrito Federal
vincular parcela de sua receita orçamentária a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa
científica e tecnológica.

 

Assim, a Constituição Federal, no   art. 218[1], atribui a responsabilidade do Estado para com o
desenvolvimento e progresso científico e tecnológico enunciado no caput do artigo 218, quanto ao
disposto no seu  § 1º , a redação deste artigo traz ser prioritário o tratamento pelo Estado, da pesquisa
científica, assumindo posição atuante em relação à ciência e à tecnologia.

 

A pesquisa científica é reconhecida pelo Texto Constitucional como imprescindível à evolução, as quais
garantem o progresso do país, admitindo-se que não há sobrevivência, nem tampouco avanço cultural,
sem o incentivo da pesquisa o Estado, o Poder Constituinte reconhece na pesquisa e na ciência, a solução
para os problemas brasileiros e o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional, não somente
como validade cultural que representa o incentivo a produção cientifica, mas, também como necessidade
de defesa no mercado econômico globalizado.  

 

Portanto, em obediência a essa exigência, o Chefe do Executivo edita o projeto de lei em comento,
encaminhando à apreciação desta Assembleia Legislativa autoriza a Fundação de Apoio ao
Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FUNCAP) a criar o Programa Cientista-chefe  como forma
de estimular e fomentar as pesquisas e ciências para um desenvolvimento tecnológico  e concretizar a
norma disposta no art. 23, inciso V, da Constituição Federal de 1988, a qual preleciona que compete aos
Estados proporcionar meios de acesso à ciência, tecnologia, pesquisa e inovação.

 

Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
8.568/2020, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os
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ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, emPROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
08 de dezembro de 2020.

 

[1]  Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a pesquisa, a capacitação
científica e tecnológica e a inovação

§ 1º A pesquisa científica básica e tecnológica receberá tratamento prioritário do Estado, tendo em vista
o bem público e o progresso da ciência, tecnologia e inovação.   

§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução dos problemas brasileiros e
para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional.

§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, pesquisa, tecnologia e
inovação, inclusive por meio do apoio às atividades de extensão tecnológica, e concederá aos que delas
se ocupem meios e condições especiais de trabalho.

§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação de tecnologia adequada
ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que pratiquem sistemas de
remuneração que assegurem ao empregado, desvinculada do salário, participação nos ganhos
econômicos resultantes da produtividade de seu trabalho.

§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua receita orçamentária a
entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica.

§ 6º O Estado, na execução das atividades previstas no caput , estimulará a articulação entre entes, tanto
públicos quanto privados, nas diversas esferas de governo.      

§ 7º O Estado promoverá e incentivará a atuação no exterior das instituições públicas de ciência,
tecnologia e inovação, com vistas à execução das atividades previstas no caput.

 

 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82.  O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 68/2020

(oriunda da Mensagem nº 8.568, do Poder Executivo)

 

INSTITUI, NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ,
O PROGRAMA CIENTISTA-CHEFE, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da Mensagem  proposto pelo Poder Executivo, o qual dispõe sobre a criação donº 68/2020
Programa Cientista – chefe, no âmbito da Administração Pública Estadual, que será coordenado pela
Fundação Cearense de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico – Funcap.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “O referido Programa, segundo o
Projeto, será composto por equipes coordenadas por um Cientista-chefe, definido segundo critérios
como produção científica, formação e ligação com núcleos de pesquisa de alto nível de instituições
cearenses. O seu objetivo é unir o meio acadêmico e a gestão pública. Por seu intermédio, equipes
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de pesquisadores trabalharão nas secretarias ou órgãos mais estratégicos do governo do Estado
para identificar soluções de ciência, tecnologia e inovação que poderão ser implantadas para
melhorar os serviços e, desta forma, dar mais qualidade de vida para a população.

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem dispõe sobre a criação do Programa Cientista – chefe, no âmbito da Administração
Pública Estadual, que será coordenado pela Fundação Cearense de Apoio ao Desenvolvimento Científico
e Tecnológico – Funcap.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “d” e “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Governador do Estado do Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado, não havendo mais a tratar.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da Mensagem n° 68/2020,
apresentamos  à regular tramitação da presente Proposição.PARECER FAVORÁVEL

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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86ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA     Data 09/12/2020

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER.
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SUPERIOR.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.
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Regime de Urgência: NÃO.

Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

ANTÔNIO GRANJA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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PARECER
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COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, E DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO

SUPERIOR

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 68/2020

(oriunda da Mensagem nº 8.568, do Poder Executivo)

 

INSTITUI, NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ,
O PROGRAMA CIENTISTA-CHEFE, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da Mensagem  proposto pelo Poder Executivo, o qual dispõe sobre a criação donº 68/2020
Programa Cientista – chefe, no âmbito da Administração Pública Estadual, que será coordenado pela
Fundação Cearense de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico – Funcap.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “O referido Programa, segundo o Projeto,
será composto por equipes coordenadas por um Cientista-chefe, definido segundo critérios como
produção científica, formação e ligação com núcleos de pesquisa de alto nível de instituições
cearenses. O seu objetivo é unir o meio acadêmico e a gestão pública. Por seu intermédio, equipes de
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pesquisadores trabalharão nas secretarias ou órgãos mais estratégicos do governo do Estado para
identificar soluções de ciência, tecnologia e inovação que poderão ser implantadas para melhorar os
serviços e, desta forma, dar mais qualidade de vida para a população.

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião realizada na data de 10 de dezembro de
2020, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado pela CCJR),
que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável à sua tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relatora nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem dispõe sobre a criação do Programa Cientista – chefe, no âmbito da Administração
Pública Estadual, que será coordenado pela Fundação Cearense de Apoio ao Desenvolvimento Científico
e Tecnológico – Funcap.

A mensagem visa instituir um programa que aproxima a gestão pública dos estudos científicos e de
inovação e solução de problemas, de maneira a fortalecer a prestação de serviços pelos órgãos ou entes
que expressem a necessidade e o interesse de participar do programa. Não verificando quaisquer óbices
administrativos e em relação ao setor público, bem como identificando que o impacto orçamentário da
proposta está dentro das diretrizes estatais previstas na LDO e LOA, percebemos e identificamos o
caráter benéfico dessa mensagem.

Diante do exposto, apresentamos à Mensagem nº 68/2020, o , à regularPARECER FAVORÁVEL
tramitação da presente Proposição.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NAS COMISSÕES CONJUNTAS - COFT; CTASP; CCTES

  Autor:  99437 - COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
12/12/2020
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Sérgio Aguiar

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO.

Emenda(s): Emenda de nº 01/2020.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

ANTÔNIO GRANJA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER A EMENDA MODIFICATIVA/ ADITIVA N°01 NA MENS. N° 68.2020
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GABINETE DO DEPUTADO SÉRGIO AGUIAR

PARECER
15/12/2020

PARECER SOBRE A EMENDA MODIFICATIVA/ADITIVA    Nº 01, A MENSAGEM Nº 68/2020,
  DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO.

I- ANÁLISE

Analisando a EMENDA Nº 01, de autoria do Deputado Júlio César Filho, a Mensagem N° 68/2020, que
tem como ementa: “ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.568 - INSTITUI, NO ÂMBITO DO ESTADO
DO CEARÁ, O PROGRAMA CIENTISTA-CHEFE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” destacamos o
que segue:

Em sede regimental, não encontramos razões que denunciem a prejudicabilidade da emenda. Tais razões
encontram-se expostas no artigo 234 do Regimento Interno desta Casa. A modificação sugerida pela
Emenda Modificativa/Aditiva n° 01 é a modificação no caput do artigo 14 e os §§ 1° e 3° e acrescenta o §
3°, e modifica o caput do artigo 15 da proposição em tela, a mesma visa aprimorar o objetivo da
mensagem.

Desta forma no que se refere à admissibilidade de mérito, nenhum óbice impede a tramitação da emenda
em exame, atendendo aos ditames do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará e
aos pressupostos Constitucionais, inclusive quanto à competência legislativa estadual.

II- VOTO

Diante do exposto, pelas razões anteriormente apresentada e convencido da legalidade, apresentamos o 
, a EMENDA MODIFICATIVA/ ADITIVA N°01, uma vez que a mesmaPARECER FAVORÁVEL

encontra-se em consonância com Regimento Interno desta Casa, bem como os ditames das Constituições
Federal e Estadual, e não deixa dúvidas quanto ao mérito.

É o parecer.
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DEPUTADO SERGIO AGUIAR

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
15/12/2020
  

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

61ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA    Data 09/12/2020

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO
SUPERIOR

CONCLUSÃO: APROVADOS OS PARECERES DOS RELATORES.

ANTÔNIO GRANJA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE EMENDA NA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  15/12/2020 16:58:56  Data da assinatura:  15/12/2020 16:59:22

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
15/12/2020
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Sérgio Aguiar

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): Emenda Modificativa/Aditiva nº 01/2020

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Data da criação:  15/12/2020 17:01:20  Data da assinatura:  15/12/2020 17:02:06

GABINETE DO DEPUTADO SÉRGIO AGUIAR

PARECER
15/12/2020

PARECER SOBRE A EMENDA MODIFICATIVA/ADITIVA Nº 01, A MENSAGEM Nº 68/2020,
DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO.

I- ANÁLISE

Analisando a EMENDA Nº 01, de autoria do Deputado Júlio César Filho, a Mensagem N° 68/2020, que
tem como ementa: “ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.568 - INSTITUI, NO ÂMBITO DO ESTADO
DO CEARÁ, O PROGRAMA CIENTISTA-CHEFE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” destacamos o
que segue:

Em sede regimental, não encontramos razões que denunciem a prejudicabilidade da emenda. Tais razões
encontram-se expostas no artigo 234 do Regimento Interno desta Casa. A modificação sugerida pela
Emenda Modificativa/Aditiva n° 01 é a modificação no caput do artigo 14 e os §§ 1° e 3° e acrescenta o §
3°, e modifica o caput do artigo 15 da proposição em tela, a mesma visa aprimorar o objetivo da
mensagem.

Desta forma no que se refere à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a
tramitação da emenda em exame, atendendo aos ditames do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará e aos pressupostos Constitucionais, inclusive quanto à competência
legislativa estadual.

II- VOTO

Diante do exposto, pelas razões anteriormente apresentada e convencido da legalidade, apresentamos o 
, a EMENDA MODIFICATIVA/ ADITIVA N°01, uma vez que a mesmaPARECER FAVORÁVEL

encontra-se em consonância com Regimento Interno desta Casa, bem como os ditames das Constituições
Federal e Estadual, e não deixa dúvidas quanto a sua constitucionalidade.

É o parecer.
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DEPUTADO SERGIO AGUIAR

DEPUTADO (A)
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FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

87ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA      Data 09/12/2020

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA CCTES, CATSP E COFT - DEP. JULIOCÉSAR FILHO

  Autor:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Usuário assinador:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  17/12/2020 09:13:23  Data da assinatura:  17/12/2020 09:13:30

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
17/12/2020
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE CIÊNCIA,

TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda: Emenda de Plenário n° 1

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   CONJUNTAS

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  18/12/2020 11:21:34  Data da assinatura:  18/12/2020 11:21:49

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
18/12/2020

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR, E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

 

PARECER SOBRE EMENDA DE PLENÁRIO Nº 01/2020 A MENSAGEM N° 68/2020

(oriunda da Mensagem nº 8.568, do Poder Executivo)

 

 

INSTITUI, NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ,
O PROGRAMA CIENTISTA-CHEFE, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

 

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

 

Em análise a Emenda de plenário n° 01/2020 a Mensagem N° 68/2020, que tem como ementa: Dispõe“
sobre a criação do Programa Cientista – chefe, no âmbito da Administração Pública Estadual, que será
coordenado pela Fundação Cearense de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico – Funcap”.
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II – VOTO

(Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno)

 

Analisando a emenda de plenário nº 01/2020, de autoria do Deputado Renato Roseno, este visa garantir a
publicidade das informações relativas ao programa, agregando à Mensagem. Entretanto, visando garantir
a aplicabilidade e a legalidade da emenda, sugerimos o seguinte texto:

 

Art. 18 A FUNCAP deverá manter em seu sítio eletrônico oficial informações
atualizadas referentes à execução do Programa Cientista-Chefe, contendo os
planos de atuação selecionados e os pesquisadores indicados, ou órgãos ou entes
da Administração Pública a eles vinculados,  e os produtosos resultados
resultantes dos projetos desenvolvidos, sem prejuízo da publicização de outras
informações relevantes à publicidade do Programa.

 

 

Diante do exposto, apresentamos à Emenda de plenário nº 01, da Mensagem nº 68/2020, o PARECER
, seguindo o trâmite processual legislativo.FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Usuário assinador:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  21/12/2020 18:22:26  Data da assinatura:  21/12/2020 18:24:21

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
21/12/2020
  

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

63ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data 10/12/2020

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PUBLICO; DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE EMENDA DE PLENÁRIO NA CCJR

  Autor:  99933 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR.

  Usuário assinador:  99933 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR.

  Data da criação:  21/12/2020 19:35:32  Data da assinatura:  21/12/2020 19:40:17

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
21/12/2020
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): Emenda Aditiva de Plenário nº 01/2020

Regime de Urgência: NÃO

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   CCJR

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  21/12/2020 21:15:37  Data da assinatura:  21/12/2020 21:15:42

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
21/12/2020

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

PARECER SOBRE EMENDA DE PLENÁRIO Nº 01/2020 A MENSAGEM N° 68/2020

(oriunda da Mensagem nº 8.568, do Poder Executivo)

 

INSTITUI, NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ,
O PROGRAMA CIENTISTA-CHEFE, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

 

Em análise a Emenda de plenário n° 01/2020 a Mensagem N° 68/2020, que tem como ementa: Dispõe“
sobre a criação do Programa Cientista – chefe, no âmbito da Administração Pública Estadual, que será
coordenado pela Fundação Cearense de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico – Funcap”.

 

II – VOTO

(Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno)
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Analisando a emenda de plenário nº 01/2020, de autoria do Deputado Renato Roseno, este visa garantir a
publicidade das informações relativas ao programa, agregando à Mensagem. Ademais, não vislumbramos
qualquer óbice legal e constitucional a matéria. Entretanto, visando garantir a aplicabilidade e a
legalidade da emenda, sugerimos o seguinte texto:

 

Art. 18 A FUNCAP deverá manter em seu sítio eletrônico oficial informações
atualizadas referentes à execução do Programa Cientista-Chefe, contendo os
planos de atuação selecionados e os pesquisadores indicados, ou órgãos ou entes
da Administração Pública a eles vinculados,  e os produtosos resultados
resultantes dos projetos desenvolvidos, sem prejuízo da publicização de outras
informações relevantes à publicidade do Programa.

 

Diante do exposto, apresentamos à Emenda de plenário nº 01, da Mensagem nº 68/2020, o PARECER
 pela sua constitucionalidade seguindo o trâmite processual legislativo.FAVORÁVEL,

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E SETENTA E TRÊS 
 

 

INSTITUI, NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ, 

O PROGRAMA CIENTISTA-CHEFE. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A: 

Art. 1.º Fica instituído, no âmbito da Fundação Cearense de Apoio ao 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico – Funcap, o Programa Cientista-Chefe, que tem como 

objetivo articular a pesquisa científica desenvolvida nas Instituições de Ensino Superior com sede 

no Estado com as demandas da gestão pública, em benefício da sociedade, mediante mecanismos 

que permitam a atuação de cientistas diretamente em órgãos da administração pública, sem retirá-

los da atividade acadêmica, de forma a efetuar a aproximação almejada. 

Art. 2.º O Programa Cientista-Chefe promoverá, de forma sistemática e gradual, a 

introdução e aplicação do conhecimento científico nas áreas de atuação do Estado, por meio da 

inovação, disseminação e transferência da tecnologia na modernização e no aperfeiçoamento das 

políticas públicas e tomada de decisão, pelo aprimoramento do uso do conhecimento e da 

inteligência científica nessas esferas. 

Art. 3.º As áreas que comporão o Programa Cientista-Chefe serão definidas pela 

Fundação Cearense de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico – Funcap, levando em 

conta a sua importância estratégica, seu potencial de beneficiamento pelo concurso da ciência e a 

estrutura técnica dos órgãos e das entidades envolvidas. 

Parágrafo único. A definição das áreas a que se refere este artigo dar-se-á a partir de 

projetos apresentados à Funcap pelos órgãos ou pelas entidades da Administração estadual 

interessados em participar do Programa. 

Art. 4.º Para adesão ao programa Cientista-Chefe, o dirigente máximo do órgão ou ente 

da Administração Pública Estadual à qual está afeita deverá apresentar requerimento escrito para a 

Funcap. 

§ 1.º O solicitante de adesão ao Programa Cientista-Chefe deverá indicar pesquisadores 

para coordenar a ação de pesquisa na sua área. 

§ 2.º O pesquisador-coordenador será escolhido dentre pesquisadores sêniores com 

expertise técnica e competência acadêmica na área em que for designado para atuar. 

§ 3.º O pesquisador-coordenador deverá elaborar um plano de atuação especificando as 

atividades que serão desenvolvidas junto aos órgãos envolvidos no programa. 

§ 4.º A indicação deverá ser encaminhada à Funcap com o currículo lattes do 

pesquisador indicado e o plano de atuação, à qual caberá realizar a análise do mérito técnico 

científico do pesquisador e sua adequação à tarefa, assim como a análise técnica do plano de 

atuação. 

§ 5.º Como parte do plano de atuação, o pesquisador poderá indicar um grupo de 

pesquisadores para compor sua equipe interna imediata. 

Art. 5.º Para que o pesquisador-coordenador, indicado nos termos do art. 4º desta Lei, 

seja designado como Cientista-Chefe da área correspondente, a Funcap procederá exame adicional 
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do seu perfil, considerando a avaliação da sua senioridade científica e acadêmica comprovada por 

elementos concretos, tais como publicações científicas em veículos renomados, orientações de 

teses e dissertações e o reconhecimento da comunidade expressa por títulos, premiações e bolsa do 

CNPQ. 

Parágrafo único. O pesquisador-coordenador, independentemente da designação como 

Cientista-Chefe, deverá cumprir com as atribuições e obrigações dispostas nesta Lei. 

Art. 6.º Caberá ao Cientista-Chefe identificar necessidades, problemas e oportunidades 

para aplicação da ciência e propor ações de caráter científico, capazes de efetivar essas aplicações, 

cabendo-lhe, ainda, propor projetos de pesquisa aplicada, devidamente alinhados com os objetivos 

e as estratégias de atuação do órgão ou ente junto ao qual atua. 

Parágrafo único. Os projetos assim definidos deverão, com a anuência do dirigente 

máximo do órgão ou da entidade, ser encaminhados à Funcap para análise e definição do seu 

financiamento. 

Art. 7.º No apoio aos projetos do Programa Cientista-Chefe, a Funcap deverá atuar na 

modalidade de ação induzida, tendo em vista a necessidade de assegurar a sua aplicabilidade e 

adoção dos resultados obtidos. 

Parágrafo único. Para o apoio a projetos demandados pelo Programa Cientista-Chefe, 

poderá a Funcap optar por atuar também na modalidade de chamadas públicas dirigidas à 

comunidade científica por meio de editais.  

Art. 8.º Competirá ao Cientista-Chefe: 

I – atuar em regime de tempo parcial junto aos órgãos e às entidades da Administração 

Pública Estadual ligados à sua função; 

II – supervisionar todos os projetos em curso no âmbito do programa em sua área de 

atuação; 

III – apresentar relatórios periódicos sobre as atividades desenvolvidas no âmbito dos 

projetos sob sua supervisão e das respectivas equipes envolvidas, com a aferição das metas, dos 

resultados e produtos obtidos. 

Art. 9.º A Funcap constituirá uma câmara de inovação pública para analisar e julgar os 

projetos de pesquisa relacionados ao Programa Cientista-Chefe. 

Parágrafo único. A seleção dos projetos submetidos à Funcap obedecerá a análises e 

avaliações em etapas sucessivas que incluem: 

I – análise técnica preliminar pela Diretoria de Inovação da Funcap; 

II – análise técnica pela Câmara Consultiva de Inovação Pública com auxílio de 

consultores ad hoc; 

III – análise de viabilidade pela Diretoria da Funcap. 

Art. 10. Os projetos aprovados deverão ser monitorados pelo órgão/instituição onde 

serão executados, sendo obrigatória a apresentação de relatórios técnicos de execução à Funcap 

quando solicitado e/ou conforme o cronograma estabelecido. 

Art. 11. A Funcap acompanhará, por meio da análise dos relatórios de execução do 

objeto (parcial e final) apresentado pelo coordenador, os quais deverão descrever o conjunto das 

atividades realizadas, as metas alcançadas e os produtos entregues. 

§ 1.º A não entrega ou a entrega incompleta dos relatórios parciais do coordenador 

poderá levar à suspensão do pagamento do auxílio e das bolsas. 
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§ 2.º A Funcap reserva-se no direito de, durante a execução do projeto, promover 

visitas técnicas ou solicitar informações adicionais visando aperfeiçoar o sistema de avaliação e 

acompanhamento. 

§ 3.º No prazo de até 60 (sessenta) dias após o término da vigência do projeto, em 

conformidade com o Termo de Concessão de Auxílio a Projeto de Pesquisa e com as normas da 

Funcap, o coordenador do projeto deverá encaminhar: 

I – relatório de Execução do Objeto Final, com detalhamento de todas as atividades 

desenvolvidas, as metas alcançadas e os produtos entregues durante a execução do Projeto apoiado 

e o registro de todas as ocorrências que afetaram o seu desenvolvimento; 

II – relatório de Execução Financeira dos recursos concedidos.  

§ 4.º O Relatório de Execução Financeira deverá ser apresentado de acordo com o 

disposto no Termo de Concessão de Auxílio a Projeto de Pesquisa e com as normas de Prestação de 

Contas disponíveis na página da Funcap (www.funcap.ce.gov.br). 

Art. 12. Os membros da equipe do projeto, inclusive o Cientista-Chefe, receberão, 

tendo em vista os compromissos que são assumidos pela sua participação no projeto, em 

correspondência com sua qualificação, Bolsa de Inovação Tecnológica – BIT ou Bolsa de 

Pesquisador Associado – BPA, conforme instruções normativas da Funcap. 

§ 1.º Em casos específicos, havendo compatibilidade de horários e após aprovação do 

Conselho Executivo da Funcap, ocupantes de cargos de provimento em comissão dos quadros da 

Administração Pública Estadual poderão exercer as funções de Cientista-Chefe, não fazendo jus, 

contudo, à percepção da bolsa a que se refere o caput deste artigo.  

§ 2.º A restrição prevista na última parte do § 1.º deste artigo, não se aplica a 

professores integrantes dos quadros de universidades públicas. 

Art. 13. A Funcap poderá cancelar ou suspender o pagamento da bolsa a qualquer 

momento, caso seja constatado o não cumprimento, por parte do órgão ou da entidade da 

Administração Pública beneficiada e/ou da equipe executora, do constante nesta Lei e nas demais 

normas aplicáveis. 

§ 1.º Constatada a ocorrência de indícios de irregularidade na concessão da bolsa, a 

Funcap solicitará, na forma da legislação, a devolução dos valores pagos em proveito do 

beneficiário e poderá instaurar tomada de contas especial, sem prejuízo da propositura de ação 

judicial e da aplicabilidade das demais sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis. 

§ 2.º O Cientista-Chefe ou o coordenador do projeto também poderão ser 

responsabilizados solidariamente pelo disposto no caput deste artigo, desde que evidenciada 

desídia ou má-fé. 

Art. 14. A propriedade intelectual dos produtos resultantes dos projetos desenvolvidos 

no âmbito do Programa Cientista-Chefe e a participação nos resultados da sua exploração serão 

compartilhadas entre a Funcap, as instituições partícipes e os pesquisadores envolvidos, de acordo 

com o que for definido no termo de concessão de auxílio.  

§ 1.º Caso o termo de concessão de auxílio a que se refere o caput deste artigo, seja 

omisso em relação ao compartilhamento, a propriedade intelectual será da Funcap. 

§ 2.º Independente de quais termos forem avençados em relação à propriedade 

intelectual, órgãos e entes do Estado do Ceará terão garantido, sem ônus, o direito de uso dos 

produtos resultantes do Programa Cientista-Chefe e a posse dos resultados desenvolvidos sob a 

forma de dados, fórmulas, documentos e código fonte. 
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§ 3.º A Funcap poderá ceder, desde que de forma justificada, com ou sem ônus, os 

direitos de exploração das criações resultantes dos projetos desenvolvidos no âmbito do Programa 

Cientista- Chefe. 

Art. 15. Os bens adquiridos no âmbito do Programa Cientista-Chefe poderão ser 

compartilhados entre as instituições partícipes, incorporando-se aos respectivos patrimônios, na 

forma e nas condições estabelecidas pela Funcap, no termo de outorga e/ou termo de concessão de 

auxílio, considerados sempre o interesse público e o juízo de conveniência em torno do local que 

melhores condições ofereçam de instalação, uso e manutenção dos equipamentos. 

Art. 16. Fica acrescido o art. 3.º-A à Lei n.º 13.476, de 20 de maio de 2004, com a 

seguinte redação: 

“Art. 3.º-A. Os bens adquiridos pela Funcap poderão ser doados a pessoas jurídicas 

públicas ou privadas sem fins lucrativos, desde que sejam destinados ao 

desenvolvimento da pesquisa científica, tecnológica ou da inovação, observado, para 

sua formalização, o disposto no § 1.º dos arts. 1.º e 3.º desta Lei.” (NR) 

Art. 17. As questões operacionais relativas à execução do Programa Cientista-Chefe 

poderão ser disciplinadas em instrução normativa expedida pela Funcap ou resolvidas por seu 

Conselho Deliberativo. 

Art. 18. A Funcap deverá manter, em seu sítio eletrônico oficial, informações 

atualizadas referentes à execução do Programa Cientista-Chefe, contendo os planos de atuação 

selecionados e os pesquisadores indicados, os órgãos ou entes da Administração Pública a eles 

vinculados, os resultados e os produtos resultantes dos projetos desenvolvidos, sem prejuízo da 

publicização de outras informações relevantes à publicidade do programa. 

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 20. Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, aos 10 de dezembro de 2020. 
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PODER EXECUTIVO

LEI Nº17.378, 4 de janeiro de 2021.
INSTITUI, NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ, O PROGRAMA CIENTISTA-CHEFE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no âmbito da Fundação Cearense de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico – Funcap, o Programa Cientista-

Chefe, que tem como objetivo articular a pesquisa científica desenvolvida nas Instituições de Ensino Superior com sede no Estado com as demandas da 
gestão pública, em benefício da sociedade, mediante mecanismos que permitam a atuação de cientistas diretamente em órgãos da administração pública, sem 
retirá-los da atividade acadêmica, de forma a efetuar a aproximação almejada.

Art. 2.º O Programa Cientista-Chefe promoverá, de forma sistemática e gradual, a introdução e aplicação do conhecimento científico nas áreas de 
atuação do Estado, por meio da inovação, disseminação e transferência da tecnologia na modernização e no aperfeiçoamento das políticas públicas e tomada 
de decisão, pelo aprimoramento do uso do conhecimento e da inteligência científica nessas esferas.

Art. 3.º As áreas que comporão o Programa Cientista-Chefe serão definidas pela Fundação Cearense de Apoio ao Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico – Funcap, levando em conta a sua importância estratégica, seu potencial de beneficiamento pelo concurso da ciência e a estrutura técnica dos 
órgãos e das entidades envolvidas.

Parágrafo único. A definição das áreas a que se refere este artigo dar-se-á a partir de projetos apresentados à Funcap pelos órgãos ou pelas entidades 
da Administração estadual interessados em participar do Programa.

Art. 4.º Para adesão ao programa Cientista-Chefe, o dirigente máximo do órgão ou ente da Administração Pública Estadual à qual está afeita deverá 
apresentar requerimento escrito para a Funcap.

§ 1.º O solicitante de adesão ao Programa Cientista-Chefe deverá indicar pesquisadores para coordenar a ação de pesquisa na sua área.
§ 2.º O pesquisador-coordenador será escolhido dentre pesquisadores sêniores com expertise técnica e competência acadêmica na área em que for 

designado para atuar.
§ 3.º O pesquisador-coordenador deverá elaborar um plano de atuação especificando as atividades que serão desenvolvidas junto aos órgãos 

envolvidos no programa.
§ 4.º A indicação deverá ser encaminhada à Funcap com o currículo lattes do pesquisador indicado e o plano de atuação, à qual caberá realizar a 

análise do mérito técnico científico do pesquisador e sua adequação à tarefa, assim como a análise técnica do plano de atuação.
§ 5.º Como parte do plano de atuação, o pesquisador poderá indicar um grupo de pesquisadores para compor sua equipe interna imediata.
Art. 5.º Para que o pesquisador-coordenador, indicado nos termos do art. 4º desta Lei, seja designado como Cientista-Chefe da área correspondente, 

a Funcap procederá exame adicional do seu perfil, considerando a avaliação da sua senioridade científica e acadêmica comprovada por elementos concretos, 
tais como publicações científicas em veículos renomados, orientações de teses e dissertações e o reconhecimento da comunidade expressa por títulos, 
premiações e bolsa do CNPQ.

Parágrafo único. O pesquisador-coordenador, independentemente da designação como Cientista-Chefe, deverá cumprir com as atribuições e 
obrigações dispostas nesta Lei.

Art. 6.º Caberá ao Cientista-Chefe identificar necessidades, problemas e oportunidades para aplicação da ciência e propor ações de caráter científico, 
capazes de efetivar essas aplicações, cabendo-lhe, ainda, propor projetos de pesquisa aplicada, devidamente alinhados com os objetivos e as estratégias de 
atuação do órgão ou ente junto ao qual atua.

Parágrafo único. Os projetos assim definidos deverão, com a anuência do dirigente máximo do órgão ou da entidade, ser encaminhados à Funcap 
para análise e definição do seu financiamento.

Art. 7.º No apoio aos projetos do Programa Cientista-Chefe, a Funcap deverá atuar na modalidade de ação induzida, tendo em vista a necessidade 
de assegurar a sua aplicabilidade e adoção dos resultados obtidos.

Parágrafo único. Para o apoio a projetos demandados pelo Programa Cientista-Chefe, poderá a Funcap optar por atuar também na modalidade de 
chamadas públicas dirigidas à comunidade científica por meio de editais. 

Art. 8.º Competirá ao Cientista-Chefe:
I – atuar em regime de tempo parcial junto aos órgãos e às entidades da Administração Pública Estadual ligados à sua função;
II – supervisionar todos os projetos em curso no âmbito do programa em sua área de atuação;
III – apresentar relatórios periódicos sobre as atividades desenvolvidas no âmbito dos projetos sob sua supervisão e das respectivas equipes envolvidas, 

com a aferição das metas, dos resultados e produtos obtidos.
Art. 9.º A Funcap constituirá uma câmara de inovação pública para analisar e julgar os projetos de pesquisa relacionados ao Programa Cientista-Chefe.
Parágrafo único. A seleção dos projetos submetidos à Funcap obedecerá a análises e avaliações em etapas sucessivas que incluem:
I – análise técnica preliminar pela Diretoria de Inovação da Funcap;
II – análise técnica pela Câmara Consultiva de Inovação Pública com auxílio de consultores ad hoc;
III – análise de viabilidade pela Diretoria da Funcap.
Art. 10. Os projetos aprovados deverão ser monitorados pelo órgão/instituição onde serão executados, sendo obrigatória a apresentação de relatórios 

técnicos de execução à Funcap quando solicitado e/ou conforme o cronograma estabelecido.
Art. 11. A Funcap acompanhará, por meio da análise dos relatórios de execução do objeto (parcial e final) apresentado pelo coordenador, os quais 

deverão descrever o conjunto das atividades realizadas, as metas alcançadas e os produtos entregues.
§ 1.º A não entrega ou a entrega incompleta dos relatórios parciais do coordenador poderá levar à suspensão do pagamento do auxílio e das bolsas.
§ 2.º A Funcap reserva-se no direito de, durante a execução do projeto, promover visitas técnicas ou solicitar informações adicionais visando 

aperfeiçoar o sistema de avaliação e acompanhamento.
§ 3.º No prazo de até 60 (sessenta) dias após o término da vigência do projeto, em conformidade com o Termo de Concessão de Auxílio a Projeto 

de Pesquisa e com as normas da Funcap, o coordenador do projeto deverá encaminhar:
I – relatório de Execução do Objeto Final, com detalhamento de todas as atividades desenvolvidas, as metas alcançadas e os produtos entregues 

durante a execução do Projeto apoiado e o registro de todas as ocorrências que afetaram o seu desenvolvimento;
II – relatório de Execução Financeira dos recursos concedidos. 
§ 4.º O Relatório de Execução Financeira deverá ser apresentado de acordo com o disposto no Termo de Concessão de Auxílio a Projeto de Pesquisa 
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e com as normas de Prestação de Contas disponíveis na página da Funcap 
(www.funcap.ce.gov.br).

Art. 12. Os membros da equipe do projeto, inclusive o Cientista-
Chefe, receberão, tendo em vista os compromissos que são assumidos pela 
sua participação no projeto, em correspondência com sua qualificação, Bolsa 
de Inovação Tecnológica – BIT ou Bolsa de Pesquisador Associado – BPA, 
conforme instruções normativas da Funcap.

§ 1.º Em casos específicos, havendo compatibilidade de horários e 
após aprovação do Conselho Executivo da Funcap, ocupantes de cargos de 
provimento em comissão dos quadros da Administração Pública Estadual 
poderão exercer as funções de Cientista-Chefe, não fazendo jus, contudo, à 
percepção da bolsa a que se refere o caput deste artigo. 

§ 2.º A restrição prevista na última parte do § 1.º deste artigo, não 
se aplica a professores integrantes dos quadros de universidades públicas.

Art. 13. A Funcap poderá cancelar ou suspender o pagamento da 
bolsa a qualquer momento, caso seja constatado o não cumprimento, por 
parte do órgão ou da entidade da Administração Pública beneficiada e/ou 
da equipe executora, do constante nesta Lei e nas demais normas aplicáveis.

§ 1.º Constatada a ocorrência de indícios de irregularidade na 
concessão da bolsa, a Funcap solicitará, na forma da legislação, a devolução 
dos valores pagos em proveito do beneficiário e poderá instaurar tomada de 
contas especial, sem prejuízo da propositura de ação judicial e da aplicabilidade 
das demais sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis.

§ 2.º O Cientista-Chefe ou o coordenador do projeto também poderão 
ser responsabilizados solidariamente pelo disposto no caput deste artigo, 
desde que evidenciada desídia ou má-fé.

Art. 14. A propriedade intelectual dos produtos resultantes dos 
projetos desenvolvidos no âmbito do Programa Cientista-Chefe e a participação 
nos resultados da sua exploração serão compartilhadas entre a Funcap, as 
instituições partícipes e os pesquisadores envolvidos, de acordo com o que 
for definido no termo de concessão de auxílio. 

§ 1.º Caso o termo de concessão de auxílio a que se refere o caput 
deste artigo, seja omisso em relação ao compartilhamento, a propriedade 
intelectual será da Funcap.

§ 2.º Independente de quais termos forem avençados em relação à 
propriedade intelectual, órgãos e entes do Estado do Ceará terão garantido, 

sem ônus, o direito de uso dos produtos resultantes do Programa Cientista-
Chefe e a posse dos resultados desenvolvidos sob a forma de dados, fórmulas, 
documentos e código fonte.

§ 3.º A Funcap poderá ceder, desde que de forma justificada, com 
ou sem ônus, os direitos de exploração das criações resultantes dos projetos 
desenvolvidos no âmbito do Programa Cientista- Chefe.

Art. 15. Os bens adquiridos no âmbito do Programa Cientista-Chefe 
poderão ser compartilhados entre as instituições partícipes, incorporando-se 
aos respectivos patrimônios, na forma e nas condições estabelecidas pela 
Funcap, no termo de outorga e/ou termo de concessão de auxílio, considerados 
sempre o interesse público e o juízo de conveniência em torno do local 
que melhores condições ofereçam de instalação, uso e manutenção dos 
equipamentos.

Art. 16. Fica acrescido o art. 3.º-A à Lei n.º 13.476, de 20 de maio 
de 2004, com a seguinte redação:

“Art. 3.º-A. Os bens adquiridos pela Funcap poderão ser doados a 
pessoas jurídicas públicas ou privadas sem fins lucrativos, desde que sejam 
destinados ao desenvolvimento da pesquisa científica, tecnológica ou da 
inovação, observado, para sua formalização, o disposto no § 1.º dos arts. 1.º 
e 3.º desta Lei.” (NR)

Art. 17. As questões operacionais relativas à execução do Programa 
Cientista-Chefe poderão ser disciplinadas em instrução normativa expedida 
pela Funcap ou resolvidas por seu Conselho Deliberativo.

Art. 18. A Funcap deverá manter, em seu sítio eletrônico oficial, 
informações atualizadas referentes à execução do Programa Cientista-Chefe, 
contendo os planos de atuação selecionados e os pesquisadores indicados, os 
órgãos ou entes da Administração Pública a eles vinculados, os resultados e os 
produtos resultantes dos projetos desenvolvidos, sem prejuízo da publicização 
de outras informações relevantes à publicidade do programa.

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 20. Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 04 de janeiro de 2021.             

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO 

*** *** ***
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